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LEI N° 115/2003

DISPÕE sobre a declaração do dia 29 de
junho como feriado municipal e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de São Pedro dos
Crentes, provou e eu sanciono a Lei: i

Art. 1° Vetado. ,
I
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Art. 2® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhão, aos 02 de julho de 2003. !

t)NIO COELHO DE ARRUDA
Prefeito Municipal
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